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Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária de Alagoas (ADEAL)

Portaria nº 211, de 14 de março de 2023.
O Diretor Presidente da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas no 
uso de suas atribuições que são conferidas pelo inciso I, do art. 114, da Constituição 
Estadual e o que consta do Processo Administrativo E: 01700.0000000829/2023; e,
CONSIDERANDO o que disciplina o Decreto Estadual 58.688/2018, que institui 
o Sistema Eletrônico de Informações - SEI, como sistema oficial para a gestão de 
documentos e processos administrativos, mais especificamente, a alínea “a”, inciso 
III, do artigo 3º, que incumbe a indicação de membros para a composição dos 
Núcleos Técnicos Setoriais de Gestão SEI/AL; RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria de nº 04, de 07 de janeiro de 2020 e designar para compor 
o Núcleo Técnico Setorial de Gestão do SEI/AL nesta Agência de Defesa Inspeção 
Agropecuária de Alagoas - ADEAL, sem prejuízo de suas funções, os servidores:
a) Soraya Castro Dantas, matrícula nº 64626-1, CPF 046.464.704-54, que o 
coordenará;
b) Renata Kelly Alves de Carvalho, matrícula nº 66.673-4, CPF 077.086.264-04, 
que o subcoordenará;
c) Grimoaldo Braga da Rocha Neto, matrícula nº 56.577-6, CPF 792.254.895-87;
d) Ronaldo Inácio da Silva Júnior, matrícula nº 56441-9, CPF 047.053.294-73;
e) Mayra Leite Simões Houly, matrícula nº 66.670-0, CPF 073.052.614-32;
f) Maria Carolina Pereira Dias, matrícula 153-8, CPF 039.946.334-86;
g) Henrique Novaes de Vasconcelos, matrícula 168-6, CPF 045.711.884-98;
Parágrafo Único. As atividades do Núcleo Técnico Setorial de Gestão do SEI/
AL são consideradas serviço público relevante e não enseja qualquer tipo de 
remuneração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTÁVIO TAVARES DA SILVA FILHO
Diretor - Presidente - ADEAL

Protocolo 698730

Portaria nº 212, de 14 de março de 2023.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE ALAGOAS - ADEAL, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do que trata o processo administrativo nº E: 01700-0000001506/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe as Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, sobre 
a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 58.690, de 25 de abril de 2018, que 
instituiu normas básicas para a oferta e disponibilização de informações sobre 
Serviços Públicos, bem como o Portal Alagoas Digital do Governo de Alagoas;
CONSIDERANDO o dever dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo 
Estadual alimentarem  o Portal Alagoas Digital com as informações das suas 
respectivas Cartas de Serviço e a competência desta ADEAL para coordenar a 
operacionalização do sistema, conforme estabelecemos artigos 8º e 9º, do Decreto 
Estadual nº 58.690/2018; RESOLVE:
Revogar a Portaria de nº 879, de 08 de setembro de 2021, e designar para compor 
a Comissão Especial da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas - 
ADEAL, sem prejuízo de suas funções, os servidores:
I - Mayra Ribeiro Fonseca, matrícula nº 64-7, CPF nº 056.087.584-39 
(Coordenadora Local);
II - Dorgival Almeida Lira Júnior, matrícula nº 65-5, CPF.: 814.715.054-72 
(Mantenedor);
III - Soraya Castro Dantas, matrícula nº 64626-1, CPF.: 046.464.704-54 
(Mantenedor).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Otávio Tavares da Silva Filho
Diretor-Presidente - ADEAL

Protocolo 698735

AVISO DE COTAÇÃO
A Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas - ADEAL, através do 
setor de licitações - SL/ADEAL. Informa que está recebendo cotações para os 
processos abaixo descritos:
Processos nº: 52555.472/2023; 52555.306/2023
Objeto: Instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado; Aquisição de 
aparelhos de ar condicionado.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação.
Maiores informações no endereço: Av. Comendador Leão, 720. Poço, Maceió/AL. 
E-mail: comprasadeal@gmail.com
Maceió, 14 de março de 2023.

Otávio Tavares da Silva Filho
Diretor - Presidente - ADEAL

Protocolo 698728


